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CERTIFICADO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL VAGO/DISPONÍVEL

 
 

 

O MUNICÍPIO DE MARABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº.
05.853.163/0001-30, com sede a Fl.. 31 S/N - , bairro Nova Marabá, cidade/P A, por
intermédio da Secretaria Municipal de Administração com sede na Av. VP 08, Folha 26
Quadra 07 Lote 04 - Bairro Nova Marabá, inscrita no CNPJ/MF nº 27.993.108/0001-89,
representado neste ato por seu (a) secretário (a), o senhor (a) José Nilton de Medeiros,
nomeado (a) pela portaria nº 011/2017-GP de 02 de janeiro de 2017, DECLARA, sob as
penas da lei, para fins da contratação direta por inexigibilidade de licitação, processo
administrativo n ° 050505120.000003/2024-41, que tem por objeto Locação de Imóvel
destinado ao funcionamento das secretarias SEMAD-SEGFAZ-SEFIN-CONGEM,
justificada a inexistência de imóveis públicos disponíveis que atendam as
necessidades do cumprimento de suas atividades, quanto ao objeto requerido, em
razão dos itens abaixo enumerados:

I - Melhor localização espacial, o município de Marabá não dispõe
de imóvel adaptado na área urbana para o desenvolvimento das
atividades administrativas;
II - As referidas secretarias não dispõem de espaço para oferecer melhor adequação
de trabalho aos seus servidores, podendo ocasionar a paralisação dos serviços.

III - A necessidade do cumprimento das atividades desenvolvidas pelas mencionadas
repartições.

 

 

 

Marabá/PA, 26 de março de 2024

 

 

Documento assinado eletronicamente
            José Nilton de Medeiros

                     Secretário Municipal de Administração
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Documento assinado eletronicamente por Jose Nilton de Medeiros , Secretario Municipal de
Administração, em 02/04/2024, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0023102 e o
código CRC F91019A1.

Av. VP - 08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, Edifício Ernesto Frota  - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA -
CEP 68.509-060

semad.dac@maraba.pa.gov.br, - Site - maraba.pa.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050505120.000003/2024-41 SEI nº 0023102
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https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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